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Requerimento n° 31/2023
Senhor Presidente,

Requeiro que sejam solicitadas informações ao Executivo Municipal a respeito da Lei nº 1585/2016, em especial o que se refere ao Fundo Municipal da Juventude, citado a partir do art. 22º da referida legislação.

As informações que se pedem são: O Fundo Municipal da Juventude está instituído conforme rege a lei?

Se SIM: a qual diretoria está vinculado, a quem cabe a sua gestão e qual a legislação que indica esse gestor?

Se NÃO: qual o motivo e amparo legal para a ausência? Existe planejamento e prazo para a sua instituição? 
 






JUSTIFICATIVA:

 

A Juventude sempre foi uma pauta prioritária do nosso mandato e estamos buscando resgatar as políticas públicas voltadas para esse segmento. Para tanto, precisamos conhecer as legislações existentes e, principalmente, verificar a execução das mesmas.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 24 de abril de 2023.
Fabio Cardoso Junior
Vereador   
PROTOCOLO N°
